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Procedimento Concursal Comum n.° 5/PCC/2023
Atan®1 \k

Métodos de selsgiio

Aos catorze dias do més de abril do ano de dois mll e vinte e trés, reuniu o Juri designado para o
procedimento concursal comum, na modalidade de relagfio de emprego piiblico por tempo indeterminado,
para 1 (um) posto de trabalho previsto e nfio ocupado no Mapa de Pessoal do Municipio de Oliveira do
Bairro na carrelra e categoria de Assistente Operacional na &rea de Servigo Higiene e Limpeza Urbana, por
dellberacfio de Camara Municipal, datada de 30 de margo de 2023, com o objetivo de fixar os parimetros
de avaliagéo, a sua ponderagéo, a grelha classificativa e o sistema de valoragéo final de cada método de
seleg#io.
O Juiri do Procedimento concursal dellberou, por unanimidade, o seguinte:

1 - Requisitos de AdmIisséic: Escolaridade obrigatéria, para além dos legaimente previstos;

2 - Métodos de Selecfio a aplicar no procedimento: nos termos do disposto no artigo 36.° da LTFP,
conjugada com o artigo 17.° e o n.” 2 do arl.” 18 da Portaria n.° 233/2022, de 9 de setembro, serfo aplicados
os métodos de selegiio obrigatorios, a Prova de Conhecimentos Prética (PCP) e a Avallagiio Paicoldgica
{AP) complementadcs pelo método facultativo, a Entravista de Avallaglio de Competénclas {EAC). —

Os candidatos que se encontrem na situagéic do n.° 2 do artigo 36.° da LTFP, aprovada pela Lei n.® 35/2014,
de 20 de junho (candidatos que estejam a cumprir ou a executar a atribuiclio, competéncia ou atividade
caracterizadoras do posto de trabalho em causa, bem como no recrutamento de candidatos em situagéio
de requalificacio que, imediatamente antes, tenham desempenhadc aquela atribuigéio, competéncia ou
atividade), desde que néo expressem, por escrito, no formulério, o afastamento dos métodos de selegfio
obrigatérios, realizarfio a Avaliaglio Curriculer (AC) e a Entrevisia de Avallago de Competéncias
{EAC).

2.1 -_Prova de Conhecimentos Prétice (PCP): visa avaliar os conhecimentos profissionais e as

competéncias técnicas dos candidatos necessérias ao exerciclo da funghio, incidindo sobre contetidos de
natureza especifica direitamente relacionados com as exigénclas da funcio e reveste a natureza prética,
com duragéo de 80 minutos. A classificacfio resulta da soma aritmética da valorizagfio obtida em cada dos
seguintes par&metros de avaliagéio:
A - Atitude perante a tarefa: avaliagfo do interesse, empenho sentido de responsabilidade e confianga em
si proprio antes e durante a execuco da tarefa — pontuagfio méxima de 4 valores;
B — Escolha dos materiais, feramentas e utensilios: apreciaco da utilidade dos materiais, ferramentas e
utensllics adequados na execuclo da tarefa — pontuagfio méxima de 4 valores;
C - Regras de seguranga do trabalho: avaliagiio do conhecimento das normas e procedimentos de
seguranca exigidos para o desempenho da tarefa — pontuago méxima de 4 valores;
D- Qualidade e rapidez da execucéo da tarefa: apreciagiio do dominlo técnico e & rapidez com que executa
corretamente a tarefa — pontuagfio méxima de 8 valores.
A Prova de Conhecimentos Prética ¢ expressa numa escala de 0 a 20 valores, valorada até 4s centésimas,
com uma valoragéo final de 70%.
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2.2 - liagdio Psicol : visa avaliar, através de técnicas de natureza psicolégica, aptldbes

caracteristicas de personalidade e competéncias comportamentals dos candidatos e estabelecer um
prognéstico de adaptagfio 4s exigbncias do posto de trabalho a ocupar, tendo comc refer8ncla as
competéncias, Organizacéio e Método de Trabalho, Trabalho em equipa e Cooperacio, Relacionamento
interpessoal e Toler&ncia & pressfo e contrariedades, e & valorada, através das mencBes classificativas de
Apto e N&o apto, sem expresséio na férmula de classificagéo final dos métodos de selegsio;

2.3 - Avaligciio Curricular (AC): visa avaliar a qualificacéio dos candidatos, designadamente, a habllitacio
académica ou profissional, a relevancla da experiéncia adquirida e a formac8o reallzada, o tipo de fungBes
exercidas e a avaliagio de desempenho, gue se encontrem devidamente comprovadas, numa escala de 0
a 20 valores, até &s centésimas, com uma valorag&o final de 70%, obtida de acordo com os seguintes
subfactores:
2.3.1 - Habilitacbes literdrias (HL): avaliar a fitularidade de um grau académico ou a sua equiparacio
legaimente reconhecida:
Escolaridade obrigatdria — 18 valores;
Supericr 4 escolaridade Obrigatdria - 20 valores;
Para efeltos de valoragéio da habllhgao académica, esclarece-se que s6 serd considerada a Hablltaclio
Acs 3 umento idéneo e concluida eté ao termo do prazo de

apresentag&o de candidaturas.

2.3.2 - Formaclio profissional (FP): Frequéncla de ages de formaglio e aperfeicoamento profissional
relacionadas com a drea funcional do posto de frabalho a ocupar, desde que devidamente comprovadas,
n&o sendo valoradas as que néo estiverem relacionadas com a area funclonal. Apenas sfio consideradas
agbes comprovadas por cerlificados ou diplomas que indiquem expressamente o nimero de horas ou de
dias de duragfio da ag8io e a data de realizagsio. Sempre que do respetivo certificado néio conste o nimero
de horas de duragfic da formagho, considerar-se-é que cada dia de formagao 6 equivalente a sals horas e
cada semana a cinco dias. A valorizagéio serd atribuida tendo em conta o somatério do niimero de horas
das agles de formacéo frequentadas, nos seguintes termos:
Sem formac&o ~ 0 valores;
Formagé&o relacionadas com o posto de trabalho, com duragio total até 10 horas - 8 valores;

Formagcéo relacionadas com o posto de trabalho, com durag&o iotal de 11 horas a 24 horas - 12 valores; -
Formag#o relacionadas com o posto de trabalho, com duraclio total de 25 horas a 49 horas- 18 valores; —
Formag&o relacienadas com o posto de trabalho, com duracso total de mais 50 horas- 20 valores;
A classificagfio neste subfactor nfio pode ultrapassar os 20 valores.
2.3.3. - Experiéncla profissional (EP): avallar o nivel de desenvolvimento e variedade de conhecimentos
profissionals apreendidos no exercicio efefivo de fungBes em atividades anteriores, em que sera
considerado o desempenho efetive de funges com Incidéncla sobre a execucio de atlvidades inerentes
ao posto de trabalho e o grau de complexidade das mesmas, sendo contabliizado o tempo de experiéncia
detido pelo candidato no exercicio de fungBes colocado a concurso, desde que devidamente comprovados
e respeianies & drea de atividade a que se destina o procedimenio concursal, huma escala de 0 a 20
valores, avaliados da seguinte forma:

Sem experiéncia - 0 valores;
Até 3 anos — 10 valores;—
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2 3 anos e <4 anos — 12 valores;
& 4 anoe e < 5 anos — 14 valores;
& 5 anos e <6 anos ~ 16 valores; -
2 6 anos & < 7 anos — 18 valores;
2 7 anos — 20 valores
2.3.4. - Avaliacéio de Desempenho (AD) relativa ao Gltimo periodo de avaliagfio em que o candidato cumpriu
ou executou atribuiciio, competéncila ou atividade idénticas &s do posto de trabalho a ocupar: -————
Dasempenho inadequado - O valores;
Desempenho adequado - 10 valores;
Desempenho relevante - 16 valores;
Desempenho excelente - 20 valores;
2.3.24 - Face ao disposto na alinea ¢) do n.® 2 do artigo 20.° Portaria 233/2022, de 9 de setembro, &
afribuida uma pontuaglio de 12 valores acs candidatos nfio possuam, por razSes que néo lhe sejam
imputaveis, avaliag&io do desempenho relativa ao periodo a considerar (Gltimo periodo de avaliagiic), desde
que apresentem documento comprovativo emitido pelo respetivo servigo de origem, mencicnando tal facto.
2.3.2.5 - Para efeiios de classificacsio da Avallagiic do Desempenho, esclarece-se que apenas sera
considerada a Avallagiio do Desempenho devidamente comprovada por documento idéneo e que refira
expressamente a avaliagéo final, mediante a respetiva mencfic qualitativa e quantitativa. —————-
2.3.2.8 - A avaliaglio curricular 6 expressa numa escala de 0 a 20 valores, sendo a classificagso final obtida
através da média arltmética ponderada das classificagdes dos elementos a avaliar de acordo com a
saguinte formula:
AC = (35% x HL) + (15% x FP) + (40% x EF) + (10% x AD)
2.4 - Entrevista de Avaliacio de Competéncia (EAC): visa determinar e avaliar mediante uma relagao
Interpessoal e de forma objetiva e sistemética, as capacidades profissionais e pessoais do candidato, as
quais se encontram vertidas nas competéncias constantes do perfll de competéncias e que em seguida se
reproduzem:
A - ORGANIZACAO E METODO DE TRABALHO: Capacidade para organizar as suas tarefas e atividades
e realizé-las de forma metédica. Traduz-se, nomeadamente, nos seguintes comportamentos:

» Verifica, previamente, as condi¢Bes necessérias & reallzacsio das tarefas;
* Segue as diretivas e procedimentos estipulados para uma adequada execugéo do trabalho;————————
* Reconhece o que & prioritdric e urgents, realizando o trabalho de acorde com esses critérios:

* Mantém o local de trabalho organizado, bem como os diversos produtos e materiais que utiliza;

B - TRABALHO DE EQUIPA E COOPERACAO: Capacidade para se integrar em equipas de trabalho e
cooperar com outros de forma ativa. Traduz-se, nomeadamente, nos seguintes comportamentos:
* Integra-se em equipas de trabalho, dentro e fora do seu contexto habltual: —
= Tem habiuaimente uma atitude colaborante nas equipas de trabalho em que parlcipa; ————--
*Partllha informagBes e conhecimentos com os colegas e disponibiliza-se para os apoiar, quando solicitado;
» Contribul para o desenvolvimentc ou manutengio de um bom amblente de trabalho;
C - RELACIONAMENTO INTERPESSOAL: Capacidade para Interagir, adequadamente, com pessoas com
diferentes caracteristicas, tende uma atitude facilitadora do relacionamento e gerindo as dificuldades o
eventuais conflitos de forma ajustada. Traduz-se, nomeadamente, nos seguintes comportamentos:
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» Tem um trato cordial e afével com colegas, superiores e os diversos utentes do servigo;
*» Trabalha com pessoas com diferentes carateristicas;
= Perante confiitos mantém um comportamento estével e uma postura profiesional;
* Afirma-sa perante cs outros, sem ser autoritario nem agressivo;
D - TOLERANCIA A PRESSAO E CONTRARIEDADES: capacidade para lidar com situacties de pressfio e
com as contrariedades de forma adequada e profissional. Traduz-se, nomeadaments, nos seguintes
comportamentos:
» Mantém-se produtivo mesmo em ambiente das presséo;
* Perante situagbes dificeis mantém o controlo emocional e discernimento profissional;
= Consegue gerir de forma equilibrada as exigénclas profissionals;
» Acelta as criticas e contrariedades;
2.4.1 - Para avaliar cada competéncia sera utilizada a seguinte metodologia:

!u N&o demonstra nenhum comportamento associado & competéncia em avaliagio 0,00 valores

| Demonstra 1 dos comportamentos assoclado & compet&ncia em avaliagio 1,25 valores |

| Demonstra 2 dos comportamentos associado & competéncia em avaliagfio 2,50 valores

'; Demonstra 3 dos comportementos assoclado & competéncia em avallagio 3,75 Valores
Demonsira 4 dos comportamentos associado & competéncla em avaliagiio | 5,00 Valores

2.4.2 - A classlificaghio a atribulr a cada candidato serd expressa numa escala de 0 a 20 valores, com uma
valoragio final de 30%, e resultard da seguinte férmula;
EAC=A+B+C+D
2.5 - Os candidatos que comparegam ao(s} método(s) de selegio com atraso de 15 minutos, relativamente
4 hora referida na convocatdria, ficam Impedidos de realizar o(s) método(s) de selego, conslderando como
motivo de exclusfic a no compar8ncia ac método.

3 - E excluldo do procedimento o candidato que tenha obtido uma valorago inferior a 9,5 valores ou de
Néo apto, num dos métodos, no lhe sendo aplicado o método ou fase seguintes.

4 - Nos termos previstos no artigo 23.° da Portaria, a valoragfio final e a consequente a ordenaco final dos
candidatos que completem o procedimento, com aprovagiio em todos os métodos de seleglio aplicados, &
efetuada por ordem decrescente da média aritmética ponderada das classificagdes quantitativas obtidas
em cada método de selecéio, expressa numa escala de 0 a 20 valores e de acordo com a seguinte férmula:
CF (classificagéo final) = (70% x PCP) + (30% x EAC) ou
CF (classificagfio final) = (70% x AC) + (30% x EAC),
conforme o especificado no ponto 2.1.
b -Em caso de igualdade de valoragho entre candidatos, os critérics de preferéncia a adotar sersio os
previstos no artigo 24.° da Portaria n.® 233/2022, de 9 de setembro. Subsistindo o empate apés aplicagsio
dos referidos critérios, serfio utilizados os seguintes:
1.° melhor claseificago oblida na competéncia Toler&ncia & preasao e Contrariadades;
2.° melhor classificagio obtida na competéncia: Organizagic e método de Trabalho;
3.° melhor classificagsio obtida na competéncia: Trabalho de equipa e cooperagso;
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6 - Ao abrigo do dispesto no artigo 21.° da Portaria n.° 233/2022, de 9 de setembro, todos os métodos de
selechio, t8m carater eliminatdrio, pelo que, & excluldo do procedimento concursal o candidato que obtenha
uma valoragfo Inferior a 9,50 valores em qualquer um dos métodos, bem como o que obtenha um resultado
de “N&o Apto" e ainda o que nlo comparega a qualquer um dos métodos de selegso. -

Por nada mals ter sido tratado, deu-se por encerrada a reunidio da qual se lavrou a presente ata que depois
de lida e achada conforme, vai ser assinada pelos membros do Juri.

Presidents do Jirl:

|
M, |
= ety |/

Paulo Jose Matias de A[aajo. Chefe de Divissio

Vogals Efetivos: |

e 4. P*ta::
na Raquel Ferreira Vidal Pires, Técnica Superior, na auséncla da primeira vogal efetiva

ClBe TAa460d alyé oA
Celso Teixeira de Oliveira, Encarregado Operacional
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